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nardo Pereyra da Sylva, Escrivão dos Orfaons da dita Villa, 
sam de repreensivel natureza pelas intr igas do seu gênio, e 
das suas Rabulices; e pelo terrível exemplo de estar separado 
da sua mulher, moradora no termo desta Cidade, e viver a 
m tos a n n o s escandalozam. te amancebado na d." Vil la : Ordeno 
ao mesmo Ju iz Ordinr.0 (j' logo o faça notif icar p.il no inalte-
rável termo de oito dias Seguintes á notificação, sair da mes-
ma Villa, e Termo, e vir p." a Comp.a de sua mulher ; ficando 
logo no mesmo acto da notificação suspenso de Escrivão dos 
Orfaons ; o q ' imediatam- t e se par t ic ipará ao Juiz delles, p.a 

logo logo mandar entregar por Inventr .0 os Livros, e papeis 
do mesmo Cartorio ao Eserivam do Juizo Ordin.°, q ' f icará 
servindo interinamente de Escrivão dos Orfaons nos poucos 
dias, q ' me dearem, emq.'" eu nam provo; cujo Escrivão re-
movido será juntam. t e notificado p.u mandar pagar o Donativo 
q ' dever até o ponto da notificação em q ' hade f icar suspen-
ço: O que tudo assim se cumprirá . Alias. Sam Paulo a 11 
de Novembro de 1776 / / Com a rubrica de S. Ex. a / / ' 

P.a Se venderem maiitim.'08 ao Comd.' do Reg.° 
da Campanha. 

Ordeno aos moradores desta Capitania, especialm. te aos 
circumvizinhos do Reg.° da Campanha, aprontem, e vendão 
pelo preço da Terra, q ' deve ser o Corrente, os mantimentos, 
q ' precizarem o Cabo, e Soldados do Sobred." Reg.° Subpena 
de eu proceder, Severam. tü contra os q ' tendo mantimentos, 
llios nam venderem na refer ida forma. 

S. Paulo a 13 de Novbr.° de 1776 / / Com a rubrica de 
S. Ex." / / 

As tres horas da tarde do dia 3 de Dezbr." de 1776 se 
expedio hua P a r a d a p.a o Gen.al Com.de do Departam. t 0 da 
Ilha de S. Catherina com cartas p.a o Sr. General em Chefe 
do Exercito do Sul, e p.a o Gov.or do R.° Pardo, Jozé Marcelli-
no de Figueiredo. 

P.a Se dar passagem a índia Benta Dias. 

Nos rios Se dê passagem de graça a índ ia Benta Dias, 
q ' vay exterminada p." a Villa de S. Jozé. S. Paulo a 3 de 
Dezbr.» de 1776 / / Com a rubrica de S. Ex. a / / 

P.a o D.or Ouvidor desta Comarca fazer perguntas 
judiciais aos Prezos abaixo referidos. 

Por ser preciza exaeta averiguaçam do Conteúdo nas-
duas Cartas jun tas do Cap.1" Romualdo Jozé de Pinho e Aze-
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vedo, datados em 14 do mez passado, e em 4 do prez: t e : Or-
^ " d e n o ao D.or Ouvidor faça perguntas judiciaes na citada ul-

tima Carta, q ' se acham já prezos na Cadeya clesta Cidade; 
e parecendo-lhe necessário f a r á as respectivas acareaçoens, 
préz. t e o mesmo Capitão Romualdo Jozé de P inho ; e feitas as 
ditas perguntas, as entregará nesta Secretaria. 

S. Paulo a 4 de Dezbr.0 de 1776 / / Com a rubrica de 
S. Ex. a / / 

Na Primr." Carta, q ' acuza a Portr ." Supr , do Cap.m 

Romualdo Jozé de Pinho de 14 de Novr.° de 1776, deo elle 
p. t e a S. Bx." q ' em liuma noite antecedente a t i ra ram m. t , ,s 

pedradas no telhado do P.° Vigário da Preg. a de Arar i taguaba, 
e lhe quebraram m. t a s telhas, e com alguas pedras, q ' entrarão 
pelo vam das telhas quebradas, em o quarto, onde elle dor-
mia, por nam ser forrado, lhe molestarão a cabeça e o intimi-
daram bastantem. t e ; e por alguas pequenas noticias suspoz se 
no outro dia serem factores daquelle insulto dous Mulatos 
Cabras forros Iram chamado Mart inho de Peral ta , e outro 
Marcellino do Prado, da mesma Freg." deixando hum porrete 
encostado á por ta da rua. 

Na Segunda Carta de 4 de Dezbr." do mesmo anno af i r -
mou o referido Cap."1 Romualdo Jozé de Pinho a S. Ex." q ' 
os insultantes foramos mesmos Sobre ditos dovis Mulatos Ca-
bras, mandados pelo Cap.m André Dias de Almeyda daquella 
Freg." a rogos de Luiz de Araú jo Coura, como todos confes-
sarão nas perguntas q ' lhes fez o D.or Ouvidor, dizendo os 
dous Cap.1" André Dias de Almeyda, e Luiz de Araú jo Cou-
ra, que mandarão fazer aquelle estrago, e perturbação ao So-
bre d." P.° Vigário por nenhum outro principio mais, Senão 
p." q ' o d.° P.° Vigr.° se disgostasse e deixasse a Igreja , já q ' 
o Sr. Bispo o nam queria t i ra r delia. Todos os nomeados 
foram conduzidos presos p." a Cadeya desta Cidade. 

P." o Juiz Ord." da V." de Goratg.'" remeter pre-
zo em ferros ao Aux ." de pé Jozé Roiz p." Solda-

do da Tropa paga. 

Ordeno ao Juiz Ordr.° da V." de Goratg. t a q ' Logo q ' 
esta lhe for aprezentada, prenda e me remeta com Segurança 
em ferros ao Aux. a r de Infantar . " Jozé Rodrigues, Solteyro, 
p." se lhe Sentar praça na Tropa paga, e se hir alimpando a 
Sobred." V." dos q ' tem procedim.'0 descomedidos, e escanda-
lozos, p." exemplo dos mais, e tranquiiid.0 de todos. S. Paulo 
a 5 de Dezbr." de 1776 / / Com a rubrica de S. Ex." / / 


